
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 92, DE 2010 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para 
permitir a dedução dos valores pagos a título de juros 
decorrentes de crédito imobiliário, no cálculo do 
imposto de renda da pessoa física. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ............................................................................ 
II - .................................................................................... 
........................................................................................... 
h) a importâncias pagas a título de juros decorrentes de crédito 

imobiliário. 
..................................................................................... 

§ 4º As importâncias referidas na alínea h do inciso II, poderão ser 
deduzidas até os seguintes limites: 

I- integralmente, pelos contribuintes com renda bruta anual até R$ 
26.961,00 (vinte e seis mil novecentos e sessenta e um reais); 

II- até 80% (oitenta por cento) do valor pago, pelos contribuintes 
com renda bruta anual até R$ 35.948,40 (trinta e cinco mil novecentos 
e quarenta oito reais e quarenta centavos) 
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III- até 60% (sessenta por cento) do valor pago, pelos 

contribuintes com renda até R$ 44.918,48 (quarenta e quatro mil 
novecentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos); 

IV- até 30% (trinta por cento) do valor pago, pelos contribuintes 
com renda bruta anual superior a R$ 44.918,48 (quarenta e quatro mil 
novecentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos).” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, para o cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 
12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da 
renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei 
orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 
desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. A dedução de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir 
do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

O crédito imobiliário, embora tenha crescido nos últimos anos, ainda se 
encontra em níveis muito abaixo do desejável no Brasil. O projeto que ora apresentamos 
constitui medida para fomentar a compra de imóveis pelas classes menos aquinhoadas, 
por meio de estímulo fiscal progressivo diretamente relacionado aos juros pagos nos 
financiamentos imobiliários. 

Como se sabe, a concessão de crédito para a aquisição de imóveis, 
incluídos os concedidos pela Caixa Econômica Federal, não passa hoje de 11,5% do 
valor total de financiamentos concedidos no Brasil, sendo inferior a 4% do PIB. Em outros 
países como Estados Unidos, Inglaterra, Alemanha e Espanha, por exemplo, esses 
valores superam 45% do PIB, e correspondem a fatia bem maior do total de créditos 
concedidos. No nosso caso, esse percentual seria ainda menor, não fosse a estabilidade 
econômica recente, que permitiu uma grande redução nas taxas de juros dos 
financiamentos imobiliários. 
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Sabendo-se que a casa própria continua a ser sonho distante para grande 

parte da população, em razão das taxas de juros ainda muito elevadas, a possibilidade de 
dedução progressiva dos valores pagos a título de juros nos financiamentos imobiliários 
pelo contribuinte por ocasião do ajuste anual do Imposto de Renda representará mais 
uma importante medida para atenuar o peso dessa pesada parcela no orçamento familiar. 
Ao permitir dedução percentualmente maior para as faixas de renda mais baixas, a nossa 
proposição prestigia o princípio da capacidade contributiva do adquirente de imóvel. 

Os limites escolhidos levam em conta o valor bruto das faixas mensais 
previstas para o ano de 2010 para o Imposto de Renda Pessoa da Física multiplicado por 
12, de modo que os contribuintes inseridos nas faixas mais baixas possam fazer uso 
integral dos valores despendidos como dedução da renda bruta por ocasião da 
declaração de ajuste. As faixas de renda mais elevadas também poderão fazer uso da 
dedução, mas serão limitadas a percentuais fixados em escala decrescente. 

Por fim, não podemos esquecer da notória capacidade de criação de 
empregos do setor imobiliário. Incentivar a construção civil é a forma mais rápida de 
reduzir o desemprego. Antigo anseio das entidades de crédito imobiliário pelo seu imenso 
potencial, a medida, evidentemente, terá importante reflexo nos níveis de emprego da 
construção civil.  

Por tudo isso, pedimos atenção especial dos nobres Senadores a este 
projeto, na certeza de que a sua aprovação é uma forma justa e relativamente barata de 
fomentar o emprego e a moradia neste País.  

Sala das Sessões, 

Senador RAIMUNDO COLOMBO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Mensagem de veto Altera a legislação do imposto de renda das
pessoas físicas e dá outras providências. 

 
 
................................................................................................................................................ 
 
 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as 
somas: 

        I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 
os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva; 

        II - das deduções relativas: 

        a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 
despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 
próteses ortopédicas e dentárias; 

        b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus 
dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação 
infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao 
ensino médio; à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de 
pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, 
compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de: 
(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) (Vide Medida Provisória nº 2.159-70, de 
2001) 

        1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis 
centavos) para o ano-calendário de 2007; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007) 

        2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 
centavos) para o ano-calendário de 2008; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007) 
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        3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2009; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) a 
partir do ano-calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        5. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        c) à quantia, por dependente, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) 
para o ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos) para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-
calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a partir do 
ano-calendário de 2010; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

        d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

        e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

        f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que 
se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos) 

        g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 
Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

        § 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 
qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência 
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privada, representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em 
que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de 
que trata o inciso I. 

        § 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

        I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 
destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas 
da mesma natureza; 

        II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

        III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, 
ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

        IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

        V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

        § 3o  As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso 
de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)   (Produção de efeitos) 

 
................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 
 
................................................................................................................................................ 
 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

................................................................................................................................................ 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

................................................................................................................................................ 
 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo 
de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que 
se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

................................................................................................................................................ 
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Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

................................................................................................................................................ 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

................................................................................................................................................ 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

................................................................................................................................................ 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/04/2010. 
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